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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Direito à conversão de licença-prêmio não fruída em pecúnia 

 

RECURSO ESPECIAL 

Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a 
dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio 
requerimento administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio 
por ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para 
a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de 
que a licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço. 

REsp 1.854.662-CE, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 22/06/2022. (Tema 1086) (Info 742) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudio, servidor público federal, se aposentou em 2011. Nesse ínterim, 
extinguiu-se a possibilidade de licenças prêmio de três meses. Ocorre que, antes da 
extinção de tal benefício Craudio já havia completado os requisitos para a concessão de 
duas licenças, as quais nunca foram usufruídas. 

Após a concessão da aposentadoria, Cráudio ajuizou ação em face da União 
requerendo a conversão das licenças em pecúnia, alegando o enriquecimento ilícito 
daquela. Em contrapartida, a União sustenta indevida a conversão da licença em 
dinheiro, uma vez que o servidor não teria comprovado que a licença-prêmio não foi 
gozada por necessidade do serviço.  

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 8.112/1990: 
Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo. 
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§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer 
serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão.      
 
Lei n. 9.527/1997: 
Art. 7º Os períodos de licença-prêmio, adquiridos na forma da Lei nº 8.112, de 1990, até 15 de 
outubro de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de aposentadoria ou 
convertidos em pecúnia no caso de falecimento do servidor, observada a legislação em vigor até 
15 de outubro de 1996. 
 
CF/1988: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:    
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 

1.2.2. Devida a conversão em pecúnia? 

 

R: Yeaph!!!! 

A controvérsia consiste em: a) definir se o servidor público federal possui, ou 
não, o direito de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e 
nem contada em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a 
referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo 
servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreram do interesse 
da Administração Pública. 

A pacífica jurisprudência do STJ há tempos firmou-se no sentido de que, 
embora a legislação faça referência à possibilidade de conversão em pecúnia apenas no 
caso de falecimento do servidor, possível se revela que o próprio servidor inativo postule 
em juízo indenização pecuniária concernente a períodos adquiridos de licença-prêmio, 
que não tenham sido por ele fruídos nem contados em dobro para fins de 
aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração. 

Nesse sentido, consigna-se que "foge à razoabilidade jurídica que o servidor 
seja tolhido de receber a compensação pelo não-exercício de um direito que incorporara 
ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, permitir que tal retribuição seja paga aos 
herdeiros, no caso de morte do funcionário" (AgRg no Ag 735.966/TO, Relator Ministro 
Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 28/8/2006, p. 305). 

Tal compreensão, na verdade, mostra-se alinhada à orientação adotada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 
721.001/RJ (Tema 635), segundo a qual "é devida a conversão de férias não gozadas 
bem como de outros direitos de natureza remuneratória em indenização pecuniária por 
aqueles que não mais podem delas usufruir, seja por conta do rompimento do vínculo 
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com a Administração, seja pela inatividade, em virtude da vedação ao enriquecimento 
sem causa da Administração". 

Oportunamente, mostra-se importante sublinhar que a tese repetitiva cuida, 
única e exclusivamente, de controvérsia envolvendo direito postulado por servidor 
público federal inativo, concernente à conversão em pecúnia de licença-prêmio não 
gozada, não abrangendo, portanto, igual pretensão eventualmente formulada por 
servidores ativos. 

Além disso, a controvérsia também engloba o debate sobre saber se a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada estaria condicionada, ou não, à 
comprovação, pelo servidor, de que a não fruição do aludido direito decorreu do 
interesse da Administração Pública. 

Nesse passo, o reiterado entendimento do STJ considera "desnecessária a 
comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade 
do serviço já que o não-afastamento do empregado, abrindo mão de um direito, 
estabelece uma presunção a seu favor" (REsp 478.230/PB, Relator Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJ de 21/5/2007, p. 554). 

Entende-se, outrossim, dispensável a comprovação de que a licença-prêmio 
não tenha sido gozada por interesse do serviço, pois o não afastamento do servidor, 
abrindo mão daquele direito pessoal, gera PRESUNÇÃO quanto à necessidade da 
atividade laboral. 

Conforme assentado em precedentes desta Corte, a inexistência de prévio 
requerimento administrativo do servidor não reúne aptidão, só por si, de elidir o 
enriquecimento sem causa do ente público, sendo certo que, na espécie examinada, o 
direito à indenização decorre da circunstância de o servidor ter permanecido em 
atividade durante o período em que a lei expressamente lhe possibilitava o afastamento 
remunerado ou, alternativamente, a contagem dobrada do tempo da licença. 

Diante desse contexto, entende-se pela desnecessidade de se perquirir acerca 
do motivo que levou o servidor a não usufruir do benefício do afastamento remunerado, 
tampouco sobre as razões pelas quais a Administração deixou de promover a respectiva 
contagem especial para fins de inatividade, porque, numa ou noutra situação, não se 
discute ter havido a prestação laboral ensejadora do recebimento da aludida vantagem. 

Ademais, caberia à Administração, na condição de detentora dos mecanismos 
de controle que lhe são próprios, providenciar o acompanhamento dos registros 
funcionais e a prévia notificação do servidor acerca da necessidade de fruição da 
licença-prêmio antes de sua passagem para a inatividade. 

De resto, cumpre também pontuar a inexistência de previsão legal estipuladora 
de prazo para o exercício do direito em questão ou, ainda, acenando com a eventual 
perda do gozo da licença-prêmio, tudo a recomendar, portanto, que se reconheça a 
legalidade da conversão em pecúnia daquele benefício, sendo certo que tal 
entendimento, conforme já realçado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 721.001/RJ), 
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está fundado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da 
CF/1988, bem assim no princípio que veda o enriquecimento sem causa da 
Administração. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a 
dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio requerimento 
administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída 
durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para a aposentadoria, 
revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a licença-prêmio não 
foi gozada por necessidade do serviço. 

 

2. (Im)Possibilidade da prática da acupuntura, quiropraxia, osteopatia e fisioterapia 
e terapia ocupacional do trabalho pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a prática da acupuntura, quiropraxia, osteopatia e fisioterapia e 
terapia ocupacional do trabalho pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. 

REsp 1.592.450-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 21/06/2022. (Info 742) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

O Sindicato dos Médicos ajuizou ação civil pública por meio da qual objetivava 
a proibição da prática da acupuntura, quiropraxia, osteopatia e fisioterapia e terapia 
ocupacional do trabalho pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. 

Conforme o sindicato, tais atividades seriam restritas aos profissionais da área 
médica. Em contestação, o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional alega 
a legalidade da prática, bem como que as resoluções (220 e 221/2001) do COFFITO, 
quanto a essas práticas, limitam-se a reconhecer, tecnicamente, essas atividades, 
registrando que elas podem ser desempenhadas pelos profissionais regulados pelo 
Conselho. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Decreto-lei n. 938/1969: 
Art. 1º É assegurado o exercício das profissões de fisioterapeuta e terapeuta ocupacional, 
observado o disposto no presente Decreto-lei. 
Art. 4º É atividade privativa do terapeuta ocupacional executar métodos e técnicas terapêuticas 
e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 
paciente. 
 
Lei n. 12.842/2013: 
Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei. 
Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e das coletividades humanas, 
em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, com o melhor de sua capacidade 
profissional e sem discriminação de qualquer natureza. 
Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no campo da atenção à saúde 
para: 
II - a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 
Art. 4º São atividades privativas do médico: 
X - determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 
XI - indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde; 
XIII - atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas; 
§ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser humano, aqui 
definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão, 
caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios: 
I - agente etiológico reconhecido; 
II - grupo identificável de sinais ou sintomas; 
III - alterações anatômicas ou psicopatológicas. 
§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as competências 
próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, psicólogo, terapeuta 
ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

 

2.2.2. Possível a prática pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais? 

 

R: Yeaph!!!! 

O exercício das profissões de fisioterapeuta e terapeuta ocupacional se 
desenvolve de acordo com os parâmetros dispostos Decreto-lei n. 938/1969 (art. 1º), o 
qual, em seus arts. 3º e 4º, expressamente reservou aos profissionais a atividade de 
executar métodos e técnicas fisioterápicos, terapêuticos e recreacionais. 

Não há, na norma de caráter primário, autorização para que os 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais desempenhem atividades como as de 
receber demanda espontânea, realizar diagnóstico, prescrever ou realizar exames sem 
assistência médica, ordenar tratamento e dar alta terapêutica, atividades reservadas 
aos médicos. 
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O STF, no julgamento da Representação n. 1.056/DF, considerou 
constitucionais os arts. 3º e 4º do Decreto-lei n. 938/69 e 12 da Lei n. 6.316/75 e bem 
delimitou as atividades do fisioterapeuta e do terapeuta ocupacional: a) ao médico cabe 
a tarefa de diagnosticar, prescrever tratamentos, avaliar resultados; b) ao fisioterapeuta 
e ao terapeuta ocupacional, diferentemente, cabe a execução das técnicas e métodos 
prescritos (STJ, REsp 693.454/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 
em 03/11/2005, DJ 14/11/2005, p. 267). 

Nesse sentido, as conclusões adotadas pelo STF e STJ continuam válidas e 
atuais. Não houve alteração significativa na legislação ordinária que disciplina a 
atividade dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais ao ponto de esmorecer o 
entendimento ali firmado. 

Na realidade, a legislação posterior apenas corroborou a ideia de que ao 
médico cabe a tarefa de diagnosticar, prescrever tratamentos, avaliar resultados, 
enquanto ao fisioterapeuta e ao terapeuta ocupacional, diferentemente, cabe a 
execução das técnicas e métodos prescritos. É o que se extrai da interpretação 
sistemática entre os já mencionados arts. 1º, 3º e 4º do Decreto-Lei n. 938/1969, e os 
arts. 1º, 2º, parágrafo único, II, 4º, X, XI e XIII e §§1º e 7º, todos da Lei n. 12.842/2013, 
que dispõem sobre o exercício da medicina. 

Portanto, nesse aspecto, inexiste comando secundário em abstrato que, pela 
só existência, vulnere os preceitos normativos primários que disciplinam as atividades 
de fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, ou mesmo médicos. 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

É possível a prática da acupuntura, quiropraxia, osteopatia e fisioterapia e 
terapia ocupacional do trabalho pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. 

 

3. Necessidade de concordância do AGU na desistência da execução de título judicial 

 

RECURSO ESPECIAL 

O art. 3º da Lei n. 9.469/1997, que condiciona a concordância do Advogado-Geral 
da União e dirigentes máximos das empresas públicas federais com pedido de 
desistência de ação à expressa renúncia ao direito em que se funda a ação, não 
se aplica na execução de título judicial. 

REsp 1.769.643-PE, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 07/06/2022, DJe 14/06/2022. (Info 742) 
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3.1. Situação FÁTICA. 

 

Creide ajuizou ação de execução de título judicial em desfavor da Universidade 
Federal de Pernambuco. Em determinado momento processual, peticionou requerendo 
a desistência da ação. 

Porém, o juiz e indeferiu seu requerimento de desistência da execução de título 
judicial por entender necessária a concordância da UFPE. Por sua vez, a UFPE disse que 
somente poderia com concordar com o requerimento, se houvesse, por parte da 
exequente, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Inconformada, Creide 
interpôs sucessivos recursos alegando que a necessidade de concordância da em 
questão somente seria necessária na fase de conhecimento. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 9.469/1997: 
Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência 
da ação, nas causas de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito 
sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 
Parágrafo único.  Quando a desistência de que trata este artigo decorrer de prévio requerimento 
do autor dirigido à administração pública federal para apreciação de pedido administrativo com 
o mesmo objeto da ação, esta não poderá negar o seu deferimento exclusivamente em razão da 
renúncia prevista no caput deste artigo.  
 
CPC: 
Art. 775. O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida 
executiva. 
Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte: 
II - nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do impugnante ou do embargante. 
 

 

3.2.2. Necessário o “ok” do AGU ou dos dirigentes máximos? 

 

R: Nooops!!!! 

Cuida-se de recurso especial contra acórdão que compreendeu que - para se 
acolher o requerimento de desistência da execução de título judicial formulado contra 
Universidade Federal por exequente - deveria esta renunciar ao próprio direito sobre o 
qual se funda a ação, a teor do normativo constante do art. 3º da Lei n. 9.469/1997. 
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Inicialmente, consigna-se que o princípio da disponibilidade da execução 
encontra-se disposto no caput do art. 775 do CPC, sendo certo que a hipótese contida 
no inciso II de seu parágrafo único - no que postula a concordância do 
executado/embargante -, não se refere à desistência do processo de execução, mas à 
extinção da impugnação ou dos embargos atrelados à respectiva execução, quando 
versarem sobre questões não processuais. 

Nesse contexto, os arts. 775 do CPC e 3º da Lei n. 9.469/1997 não autorizam a 
adoção de entendimento que exija a concordância do executado à desistência 
solicitada pelo exequente. 

Ademais, considerando-se que na execução não se discute o direito material da 
parte exequente, pois já reconhecido em decisão judicial transitada em julgado, mostra-
se incompatível com tal realidade exigir que, para desistir da ação de execução, deva o 
exequente renunciar também ao direito material anteriormente validado em seu favor. 

Por outro vértice, o art. 3º da Lei n. 9.469/1997, ao fazer remissão às 
autoridades elencadas no caput do art. 1º do mesmo diploma legal, a saber, o 
Advogado-Geral da União (diretamente ou por delegação) e os dirigentes máximos das 
empresas públicas federais (em conjunto com o dirigente estatutário da área afeta ao 
assunto), cuida especificamente da possibilidade de tais entidades concordarem com 
pedidos de desistência da ação de CONHECIMENTO, não se aplicando tal regra aos 
processos de execução, os quais, como já acima afirmado, vinculam-se ao princípio da 
livre disposição. 

 

3.2.3. Resultado final. 

 

O art. 3º da Lei n. 9.469/1997, que condiciona a concordância do Advogado-Geral 
da União e dirigentes máximos das empresas públicas federais com pedido de 
desistência de ação à expressa renúncia ao direito em que se funda a ação, não se aplica 
na execução de título judicial. 

 

4. Nulidade processual em ACP pela falta do litisconsórcio na hipótese em que 
homologado o resultado final do concurso 

 

RECURSO ESPECIAL 

O autor da ação civil pública dá causa à nulidade processual quando deixa de 
indicar no polo passivo as pessoas beneficiadas pelo procedimento e pelos atos 
administrativos inquinados, deixando de formar o litisconsórcio na hipótese em 
que homologado o resultado final do concurso, com as consequentes nomeação 
e posse dos aprovados. 
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REsp 1.735.702-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/06/2022, DJe 20/06/2022. (Info 742) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

O MP ajuizou ação civil pública em face do Município de Tramóia, em que se 
pretendia a anulação de um procedimento licitatório para a contratação de instituição 
destinada à execução de concurso público, assim como do próprio certame. Alega a 
existência de uma série de ilegalidades cometidas não apenas na condução do 
procedimento licitatório, como do certame, fraudes e de orientação pré-ordenada para 
o benefício de certos candidatos. As pretensões do parquet foram acolhidas em primeiro 
e segundo grau.  

O Município interpôs recurso especial no qual alega a nulidade do processo por 
falta de formação de litisconsórcio necessário com os candidatos aprovados, os quais 
foram nomeados e empossados em cargos públicos e, com a anulação do certame, 
teriam de ser exonerados, o que implica a violação aos arts. 47 e 472 do CPC/1973. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Necessária a formação do litisconsórcio com os beneficiados? 

 

R: Yeaph!!!! 

Ministério Público de Estado ajuizou uma ação civil pública contra Município e 
contra sociedade empresária com a finalidade de ver reconhecida a nulidade de 
concurso público e do procedimento licitatório para contratação da sociedade 
empresária para realizar o certame. 

O Parquet, ao deduzir na ação civil pública a pretensão anulatória dos referidos 
procedimentos administrativos, embora tenha corretamente indicado para além da 
municipalidade a sociedade empresária beneficiada com a licitação, não procedeu da 
mesma forma com as pessoas beneficiadas pela aventada fraude na execução do 
concurso. 

Na hipótese, não se está a falar que todos os candidatos aprovados teriam de 
ser chamados a integrar a lide - providência que seria em grande medida correta dada 
a homologação do resultado final, com as consequentes nomeação e posse - mas ao 
menos aqueles indicados pelo próprio Ministério Público estadual como suspeitos de 
coparticipação na fraude, seja porque beneficiados com uma suspeita aprovação em 
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primeiro lugar, seja porque, como no caso do procurador jurídico, participava da 
perpetração da irregularidade ao mesmo tempo em que era candidato no concurso. 

É bem verdade que ao tempo da propositura da ação civil pública o certame 
não havia ainda sido homologado, e tanto por isso é que se pediu tutela provisória para 
a suspensão dos seus efeitos. 

No entanto, entre o deferimento dessa tutela e a sua suspensão, houve 
interregno anterior à prolação da sentença em que o autor da ação civil pública havia 
de reformular o polo passivo, a fim de prevenir eventual nulidade. 

No entanto, ao deixar de fazê-lo incorreu na responsabilidade pelo que agora 
se provê, que é a nulidade do processo, o que implica, no tocante ao recurso especial, a 
prescindibilidade do exame da argumentação remanescente referente à instrução 
probatória. 

 

4.2.2. Resultado final. 

 

O autor da ação civil pública dá causa à nulidade processual quando deixa de 
indicar no polo passivo as pessoas beneficiadas pelo procedimento e pelos atos 
administrativos inquinados, deixando de formar o litisconsórcio na hipótese em que 
homologado o resultado final do concurso, com as consequentes nomeação e posse dos 
aprovados. 

 

5. (In)Competência do INMETRO para fiscalização quantitativa de produtos 
comercializados 

 

RECURSO ESPECIAL 

O INMETRO não possui competência exclusiva para fiscalização quantitativa de 
produtos comercializados. 
REsp 1.832.357-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 14/06/2022, DJe 20/06/2022. (Info 742) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

Lambari Pescados ajuizou ação ordinária contra a União objetivando 
acolhimento jurisdicional da pretensão de compelir o ente federativo ré à liberação de 
mercadorias para comercialização, independente da ação corretiva imposta pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) durante a inspeção, bem 
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como para obstar ao MAPA a realização de qualquer fiscalização de cunho quantitativo 
no seu estabelecimento. 

O pleito da empresa foi deferido somente em segundo grau. Conforme o 
Tribunal local, ao tratar sobre o desglaciamento de pescado, no que se refere à 
verificação do peso líquido do produto, em seu aspecto quantitativo, o MAPA teria 
invadido área de competência exclusiva do INMETRO. 

 A União interpôs recurso especial no qual sustenta que a fiscalização/inspeção 
realizada pelo MAPA não estaria limitada apenas à defesa sanitária, ou restrita aos 
aspectos qualitativos dos produtos comercializados, relacionados com a higidez 
sanitária vegetal e animal, abrangendo, também, a aferição de aspectos quantitativos, 
cuja fiscalização não seria exclusiva do INMETRO, mesmo porque não é esse órgão o 
responsável pela fiscalização de produtos importados internalizados no país. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. A fiscalização quantitativa é exclusiva do INMETRO? 

 

R: Nooops!!!! 

Na origem, trata-se de ação ordinária ajuizada por sociedade empresária 
objetivando liberação de mercadorias apreendidas (pescado) em decorrência de 
divergência quanto ao peso líquido do produto, após desglaciamento, mediante 
apuração de procedimento fiscalizatório promovido pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, com base no nos subitens "b" e "c" do item 16.1 do 
Ofício Circular n. 25/2009. 

A Corte Regional, com base na análise e interpretação dos termos das 
letras b e c, do item 16.1, do tópico 16, constante do Ofício Circular GAB/DIPOA n. 
25/2009, concluiu que o procedimento fiscalizatório adotado pelo MAPA, com esteio no 
referido ato administrativo, invadiu a competência exclusiva do INMETRO, notadamente 
a relacionada à verificação do peso líquido do produto comercializado, pelo que 
entendeu nula a autuação do órgão ministerial. 

Entretanto, não seria este o melhor entendimento aplicado à lide, uma vez que, 
indubitavelmente, a metrologia legal, como parte da metrologia que se refere às 
exigências legais, técnicas e administrativas, relativas às unidades de medida, aos 
métodos de medição, aos instrumentos de medir e às medidas materializadas, é, de 
fato, uma atividade indelegável, de competência exclusiva do Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO. 
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No caso analisado, entretanto, o que se discute é a possibilidade de o MAPA, 
em CONCORRÊNCIA com o INMETRO, proceder à fiscalização sobre pesagem de 
produtos comercializados destinados ao consumidor final. 

Nesse passo, seria DEZARRAZOADO imaginar que o INMETRO, órgão com 
estrutura insuficiente para todo o território, fosse o único a vigiar a saúde e o respeito 
aos padrões de todos os setores produtivos do Brasil".  

Ora, se aos PROCON's estaduais é autorizada a aplicação de multas 
administrativas nas fiscalizações em que os administrados são flagrados 
comercializando produtos com quantidade e peso diferentes do informado em seus 
rótulos, por certo que ao MAPA não poderia ser dado tratamento diferenciado, com 
menor competência, especificamente por se tratar de órgão ministerial com 
competência em todo o território nacional, atuando nas áreas de agricultura, pesca e 
abastecimento. 

Nessa senda, não compete exclusivamente ao INMETRO a 
competência/atribuição de fiscalização de cunho quantitativo no estabelecimento de 
sociedade empresária. 

 

5.2.2. Resultado final. 

 

O INMETRO não possui competência exclusiva para fiscalização quantitativa de 
produtos comercializados. 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

6. Responsabilidade da operadora pela manutenção do plano de saúde a usuário 
internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de 
sua incolumidade física 

 

RECURSO ESPECIAL 

A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de 
plano coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais 
prescritos a usuário internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua 
sobrevivência ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular 
arque integralmente com a contraprestação devida. 

REsp 1.846.123-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 22/06/2022. (Tema 1082) (Info 742) 
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6.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvalda ajuizou ação em face de Brasa Saúde, apontando o caráter abusivo 
do cancelamento unilateral de seguro saúde coletivo empresarial, por se encontrar em 
tratamento médico de câncer de mama, motivo pelo qual postulou a sua migração para 
plano individual, observados os prazos de carência já cumpridos e a mesma cobertura 
ofertada no plano rescindido. 

O juiz de primeiro grau julgou procedente a pretensão deduzida na inicial a fim 
de obrigar a ré a providenciar a migração da autora para um plano de saúde individual, 
mantida a mesma cobertura do pacto rescindido, inclusive quanto ao tratamento contra 
câncer, mediante o pagamento, pela usuária, de acordo com a respectiva faixa etária. 

Inconformada, a operadora interpôs sucessivos recursos nos quais sustenta 
que, uma vez efetuada a notificação prévia, a apólice coletiva de seguro saúde poderia 
ser cancelada unilateralmente, ainda que o segurado se encontre submetido a 
tratamento médico, inexistindo dever da operadora de providenciar a sua migração para 
plano individual. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 9.656/1998: 
Art. 8o  Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de 
assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, independentemente de outros que 
venham a ser determinados pela ANS: 
§ 3o  As operadoras privadas de assistência à saúde poderão voluntariamente requerer 
autorização para encerramento de suas atividades, observando os seguintes requisitos, 
independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:  
b) garantia da continuidade da prestação de serviços dos beneficiários internados ou em 
tratamento; 
Art. 13.  Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei têm 
renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a 
cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação.   
  Parágrafo único.  Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão vigência 
mínima de um ano, sendo vedadas: 
II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da 
mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses 
de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o 
qüinquagésimo dia de inadimplência; e                    
III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a ocorrência 
de internação do titular.   
Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: 
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I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões 
irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;  
II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no 
processo gestacional; 
 

6.2.2. A operadora deve manter o tratamento? 

 

R: SIM, desde que o titular arque com as contraprestações!!!! 

A questão jurídica a ser dirimida cinge-se a definir a possibilidade ou não de 
cancelamento unilateral - por iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde 
(ou seguro saúde) coletivo enquanto pendente tratamento médico de usuário 
acometido de doença grave. 

Os incisos II e III do parágrafo único do artigo 13 da Lei n. 9.656/1998 são 
taxativos em proibir a suspensão de cobertura ou a rescisão unilateral imotivada - por 
iniciativa da operadora - do plano privado de assistência à saúde individual ou familiar. 

De acordo com a dicção legal, apenas quando constatada fraude ou 
inadimplência, tal avença poderá ser rescindida ou suspensa, mas, para tanto, revelar-
se-á necessário que o usuário - titular ou dependente - não se encontre internado (ou 
submetido a tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou da manutenção de 
sua incolumidade física, na linha de precedentes desta Corte). 

Por sua vez, o seguro ou plano de saúde coletivo - com quantidade igual ou 
superior a 30 beneficiários - pode ser objeto de suspensão de cobertura ou de rescisão 
imotivadas (ou seja, independentemente da constatação de fraude ou do 
inadimplemento da contraprestação avençada), desde que observados os requisitos 
enumerados no artigo 17 da Resolução Normativa DC/ANS n. 195/2009: (i) existência de 
cláusula contratual prevendo tal faculdade para ambas as partes; (ii) decurso do prazo 
de doze meses da vigência do pacto; e (iii) notificação da outra parte com antecedência 
mínima de sessenta dias. 

Conquanto seja incontroverso que a aplicação do parágrafo único do artigo 13 
da Lei n. 9.656/1998 restringe-se aos seguros e planos de saúde individuais ou 
familiares, sobressai o entendimento de que a impossibilidade de rescisão contratual 
durante a internação do usuário - ou a sua submissão a tratamento médico garantidor 
de sua sobrevivência ou da manutenção de sua incolumidade física -, também alcança 
os pactos coletivos. 

Com efeito, em havendo usuário internado ou em pleno tratamento de saúde, 
a operadora, mesmo após exercido o direito à rescisão unilateral do plano coletivo, 
deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais até a efetiva alta médica, 
por força da interpretação SISTEMÁTICA e TELEOLÓGICA dos artigos 8º, § 3º, alínea "b", 
e 35-C, incisos I e II, da Lei n. 9.656/1998, bem como do artigo 16 da Resolução 
Normativa DC/ANS n. 465/2021. 
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A aludida interpretação também encontra amparo na boa-fé objetiva, na 
segurança jurídica, na função social do contrato e no princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana, o que permite concluir que, ainda quando haja motivação 
idônea, a suspensão da cobertura ou a rescisão unilateral do plano de saúde não pode 
resultar em risco à preservação da saúde e da vida do usuário que se encontre em 
situação de extrema vulnerabilidade. 

Nessa perspectiva, no caso de usuário internado ou submetido a tratamento 
garantidor de sua sobrevivência ou da manutenção de sua incolumidade física, o óbice 
à suspensão de cobertura ou à rescisão unilateral do plano de saúde prevalecerá 
independentemente do regime de sua contratação - coletivo ou individual -, devendo a 
operadora aguardar a efetiva alta médica para se desincumbir da obrigação de custear 
os cuidados assistenciais pertinentes. 

Quando houver o cancelamento do plano privado coletivo de assistência à 
saúde, deverá ser permitido aos usuários a migração para planos individuais ou 
familiares, observada a compatibilidade da cobertura assistencial e a portabilidade de 
carências, desde que a operadora comercialize tal modalidade de contrato e o 
consumidor opte por se submeter às regras e aos encargos peculiares da avença (AgInt 
no REsp n. 1.941.254/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado 
em 11/11/2021, DJe de 18/10/2021; e REsp n. 1.471.569/RJ, relator Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 1º/03/2016, DJe de 07/03/2016). 

Por sua vez, o inciso IV do artigo 8º da Resolução Normativa DC/ANS n. 
438/2018 preceitua que, em caso de rescisão do contrato coletivo por parte da 
operadora ou da pessoa jurídica estipulante, a portabilidade de carências "deverá ser 
requerida no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da ciência pelo beneficiário da 
extinção do seu vínculo com a operadora", não se aplicando os requisitos de "existência 
de vínculo ativo com o plano de origem", de "observância do prazo de permanência" 
(período ininterrupto em que o beneficiário deve permanecer vinculado ao plano de 
origem para se tornar elegível ao exercício da portabilidade de carências) nem de 
"compatibilidade por faixa de preço", previstos no artigo 3º do ato normativo. 

Em tal hipótese, caberá à operadora - que rescindiu unilateralmente o plano 
coletivo e que não comercializa plano individual - comunicar, diretamente, aos usuários 
sobre o direito ao exercício da portabilidade, "indicando o valor da mensalidade do 
plano de origem, discriminado por beneficiário", assim como o início e o fim da 
contagem do prazo de 60 dias (artigo 8º, § 1º, da Resolução Normativa DC/ANS n. 
438/2018). 

A outra situação apta a exonerar a operadora de continuar a custear os 
cuidados assistenciais prestados ao usuário submetido a internação ou a tratamento de 
saúde - iniciados antes do cancelamento do pacto coletivo -, consiste na existência de 
contratação de novo plano pelo empregador com outra operadora. 

Deveras, consoante cediço nesta Corte, em havendo a denúncia unilateral do 
contrato de plano de saúde coletivo empresarial, "é recomendável ao empregador 
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promover a pactuação de nova avença com outra operadora, evitando-se prejuízos aos 
seus empregados (ativos e inativos), que não precisarão se socorrer da portabilidade ou 
da migração a planos individuais, de custos mais elevados" (EDcl no AgInt no REsp n. 
1.941.254/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
29/11/2021, DJe de 1º/12/2021; e REsp n. 1.846.502/DF, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 20/04/2021, DJe de 26/04/2021). 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de 
plano coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a 
usuário internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou 
de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque integralmente 
com a contraprestação devida. 

 

DIREITO CIVIL 

 

7. Desfecho da ação anulatória de registro civil e impossibilidade jurídica de pedido 
investigatório de paternidade 

 

PROCESSO SOB SEGREDO JUDICIAL 

Independentemente do desfecho da ação anulatória de registro civil, não há que 
se falar em impossibilidade jurídica de pedido investigatório de paternidade. 

Processo sob segredo judicial, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 21/06/2022, DJe 23/06/2022. (Info 742) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

Trata-se de ação anulatória de registro civil, na qual o pedido de investigação 
de paternidade foi indeferido em razão da suposta impossibilidade jurídica do pedido, 
uma vez que resolvida a questão do registro. 

Processo sob segredo judicial - Caso Hipotético. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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7.2.1. Impossibilidade jurídica do pedido? 

 

R: Nooops!!!! 

O STJ já proclamou que a ação de investigação de paternidade ajuizada pelo 
pretenso filho contra o suposto pai é manifestação concreta dos direitos à filiação, à 
identidade genética e à busca da ancestralidade, que compõem uma parcela muito 
significativa dos direitos da personalidade, que, sabidamente, são inalienáveis, vitalícios, 
intransmissíveis, extrapatrimoniais, irrenunciáveis, imprescritíveis e oponíveis erga 
omnes (REsp 1.893.978/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 
29/11/2021). 

É absolutamente lícito à autora perseguir seu indisponível e personalíssimo 
direito à busca da sua ancestralidade, consubstanciado no reconhecimento do seu 
estado de filiação, que pode ser realizado sem restrições independentemente da pré-
existência ou superveniência de eventual vínculo registral, podendo perfeitamente 
coexistirem as respectivas demandas, que são plenamente compatíveis. 

Essa possibilidade de coexistência de ações relacionadas ao direito pleno de 
busca do vínculo de filiação já foi objeto de deliberação pelo STJ, que proclamou que a 
existência de vínculo com o pai registral não é obstáculo ao exercício do direito de 
busca da origem genética, ou seja, de reconhecimento da paternidade. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

Independentemente do desfecho da ação anulatória de registro civil, não há que 
se falar em impossibilidade jurídica de pedido investigatório de paternidade. 

 

8. (Des)Necessidade da exigência geral de outorga do cônjuge para prestar fiança 

 

RECURSO ESPECIAL 

É necessária a exigência geral de outorga do cônjuge para prestar fiança, sendo 
indiferente o fato de o fiador prestá-la na condição de comerciante ou 
empresário, considerando a necessidade de proteção da segurança econômica 
familiar. 

REsp 1.525.638-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/06/2022. (Info 742) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 
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Virso ajuizou ação de execução, cujo título constitui contrato de locação, em 
que figuram como executadas a locatária, Cleymar Comércio e Cleyde, na qualidade de 
fiadora. Na referida ação de execução, Tadeu, marido de Cleyde, teve valores 
penhorados, o que ensejou a oposição de embargos de terceiro fundados, 
essencialmente, na nulidade da fiança prestada sem a outorga conjugal, nos termos do 
art. 1.647, III, do CC/2002, e na Súmula n. 332 do STJ. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC/2002: 
Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher podem 
livremente: 
I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao desempenho de sua 
profissão, com as limitações estabelecida no inciso I do art. 1.647; 
IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalidação do aval, realizados 
pelo outro cônjuge com infração do disposto nos incisos III e IV do art. 1.647; 
Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do 
outro, exceto no regime da separação absoluta: 
III - prestar fiança ou aval; 
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam integrar futura 
meação. 
 
Súmula 332 do STJ: 
A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia. 

 

8.2.2. Necessária a outorga conjugal na fiança? 

 

R: Yeaph!!! 

Sabe-se que a necessidade de outorga conjugal para o contrato de fiança, 
exceto no regime de separação convencional de bens, é estabelecida como exigência 
geral pelo art. 1.647, III, do CC/2002. A questão a ser apreciada é se, pela dicção do art. 
1.642, I, do mesmo diploma legal, o cônjuge, quando no exercício de atividade 
profissional ou empresarial, está dispensado da autorização do outro cônjuge. 

O art. 1.642, I, prevê que tanto o marido quanto a mulher podem praticar 
todos os atos de disposição e de administração necessários ao desempenho de sua 
profissão, exceto alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis. 
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O mesmo art. 1.642, em seu inciso IV, prevê que tanto o marido quanto a 
mulher podem demandar a rescisão - ou, mais propriamente, a anulação - dos contratos 
de fiança e doação, assim como a invalidação do aval, realizados pelo outro cônjuge com 
infração do disposto nos incisos III e IV do art. 1.647. Isso significa, no que interessa ao 
caso em questão, que, se a fiança for prestada sem a outorga conjugal, o outro cônjuge 
pode requerer sua anulação, sem que se estabeleça nenhuma espécie de restrição de 
ordem subjetiva quanto à qualidade de empresário ou comerciante do fiador. 

Ao exigir a outorga conjugal para prestar fiança, a legislação civil tem por 
objetivo a manutenção do patrimônio comum do casal, porquanto nesse tipo de 
garantia o fiador responde pessoalmente pela dívida. Desta forma, caso a ele fosse 
permitido prestar fiança livremente, o patrimônio do casal, em sua totalidade, 
responderia pela obrigação assumida, sem anuência ou nem mesmo ciência do outro 
cônjuge. Assim, ao se exigir a vênia conjugal há o assentimento em que o patrimônio 
que também lhe pertence passe a constituir garantia da obrigação assumida. 

Por conseguinte, tomada isoladamente, a previsão do art. 1.642, I, do CC/2002 
implicaria reconhecer que o fiador poderia comprometer o patrimônio comum do casal 
se prestasse a fiança no exercício da atividade profissional ou empresarial, mas não 
poderia fazê-lo em outras situações. Malgrado constitua embaraço ao dinamismo 
próprio das relações comerciais e empresariais, a exigência da outorga leva em 
consideração a finalidade de proteção e manutenção do patrimônio comum, exceto se 
houver anuência do outro cônjuge. 

Embora não possa alienar nem gravar de ônus real os bens imóveis - exceto no 
regime de separação consensual -, o fiador ainda poderia comprometer todo o 
patrimônio comum, incluindo os bens imóveis, para adimplir a obrigação. Em última 
análise, permitir que se preste fiança sem a outorga conjugal pode conduzir, por via 
transversa, à alienação forçada dos bens imóveis do casal, independentemente da 
anuência e até mesmo do conhecimento do outro cônjuge, que é exatamente o que o 
estatuto civil pretende evitar com o disposto nos arts. 1.642, I e IV, e 1.647, II. 

A disciplina jurídica da sanção pela ausência de outorga no atual Código Civil 
opera no plano da validade do negócio jurídico, tornando anulável o contrato de fiança 
firmado sem anuência do outro cônjuge. Somente em casos excepcionais é que a 
solução referida cede espaço para a acomodação de outros princípios e valores também 
resguardados pela legislação, como, por exemplo, no caso em que o cônjuge contratante 
tenha silenciado sobre sua condição de casado, circunstância em que, em observância à 
boa-fé do credor da obrigação, considera-se apenas ineficaz em relação ao outro 
cônjuge a fiança prestada (AgRg no REsp 1.507.413/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, 
Quarta Turma, DJe 01/09/2015). 

Conclui-se pela incidência da Súmula 332 do STJ, editada na vigência do Código 
Civil de 2002, a qual estabelece que "a fiança prestada sem autorização de um dos 
cônjuges implica a ineficácia total da garantia". Dessa forma, independentemente da 
qualidade de que se reveste o fiador, a legislação de regência exige a outorga conjugal, 
sob pena de nulidade do negócio jurídico. 
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8.2.3. Resultado final. 

 

É necessária a exigência geral de outorga do cônjuge para prestar fiança, sendo 
indiferente o fato de o fiador prestá-la na condição de comerciante ou empresário, 
considerando a necessidade de proteção da segurança econômica familiar. 

 

9. Perda total do bem segurado e critérios da indenização securitária 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em caso de perda total do bem segurado, a indenização securitária deve 
corresponder ao valor do efetivo prejuízo experimentado no momento do sinistro, 
observado, contudo, o valor máximo previsto na apólice do seguro de dano, nos 
termos dos arts. 778 e 781 do CC/2002. 

REsp 1.955.422-PR, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por maioria, 
julgado em 14/06/2022. (Info 742) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Marciano contratou seguro de seu imóvel com Brasa Seguros e não é que a 
edificação segurada foi destruída por incêndio. Em que pese o limite máximo da garantia 
ter sido contatado em R$ 700 mil a seguradora constatou que os prejuízos diretos em 
decorrência do incêndio eram de pouco mais do que R$ 100 mil, conforme processo 
administrativo de regulação de sinistro. 

Porém, o próprio laudo da seguradora recomendou a demolição do edifício, 
tamanhos os estragos causados pelo incêndio. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC/2002: 
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Art. 778. Nos seguros de dano, a garantia prometida não pode ultrapassar o valor do interesse 
segurado no momento da conclusão do contrato, sob pena do disposto no art. 766, e sem prejuízo 
da ação penal que no caso couber. 
Art. 781. A indenização não pode ultrapassar o valor do interesse segurado no momento do 
sinistro, e, em hipótese alguma, o limite máximo da garantia fixado na apólice, salvo em caso de 
mora do segurador. 
 

9.2.2. Qual o valor a ser indenizado? 

 

R: O valor do efetivo PREJUÍZO, limitado ao valor da apólice!!! 

Cinge-se a controvérsia se, no caso de perda total do bem segurado, a 
indenização securitária deve corresponder ao valor máximo previsto na apólice ou 
apenas reparar os prejuízos suportados pela segurada. 

É certo que, na vigência do Código Bevilaqua, a jurisprudência do STJ era 
uníssona no sentido de que, "em caso de perda total de imóvel segurado, decorrente de 
incêndio, será devido o valor integral da apólice" (REsp 1.245.645/RS, Rel. Ministro Luis 
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 24/05/2016, DJe 23/06/2016). 

Contudo, o art. 781 do CC/2002, sem correspondência com o Código Civil de 
1916, positivou o PRINCÍPIO INDENITÁRIO nos contratos de seguro de dano, com o 
objetivo de impedir o pagamento de indenização em valor superior ao interesse 
segurado no momento do sinistro. 

A razão de ser da norma, segundo ensinamento contido em trabalho 
doutrinário, foi evitar que o segurado obtivesse lucro com o sinistro, sendo exigido, para 
tanto, dois tetos limitadores do valor a ser pago a título de indenização: o valor do 
interesse segurado e o limite máximo da garantia prevista na apólice. 

Ressalta a doutrina que o art. 781 do CC/2002 encontra-se em consonância com 
o princípio indenitário consagrado no art. 778, com a diferença de que este "dispositivo 
se aplica à fase genética da celebração do seguro, enquanto o art. 781 incide na fase de 
liquidação. A indenização contratada limita-se ao teto indenizatório contratado, 
independente do prejuízo concreto. É vedado no contrato de seguro o enriquecimento 
injustificado do segurado, pois tem como objetivo apenas recompor o seu patrimônio". 

Nessa direção, a Terceira Turma do STJ firmou o entendimento de que, "nas 
hipóteses de perda total do bem segurado, o valor da indenização só corresponderá ao 
montante integral da apólice se o valor segurado, no momento do sinistro, não for 
menor" (REsp n. 1.943.335/RS, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 
17/12/2021). 

 

9.2.3. Resultado final. 
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Em caso de perda total do bem segurado, a indenização securitária deve 
corresponder ao valor do efetivo prejuízo experimentado no momento do sinistro, 
observado, contudo, o valor máximo previsto na apólice do seguro de dano, nos termos 
dos arts. 778 e 781 do CC/2002. 

 

10. (In)Existência de vedação à adoção da variação dos Certificados de Depósitos 
Interbancários - CDI como encargo financeiro em contratos bancários 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não há vedação à adoção da variação dos Certificados de Depósitos 
Interbancários - CDI como encargo financeiro em contratos bancários, devendo o 
abuso ser observado caso a caso, em cotejo com as taxas médias de mercado 
regularmente divulgadas pelo Banco Central do Brasil para as operações de 
mesma espécie, o que não ocorre na espécie. 

REsp 1.630.706-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/06/2022, DJe 13/06/2022. (Info 742) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

Virso contratou um financiamento com o Banco Brasa por meio de cédula de 
crédito bancário cujo indexador fixado foi a variação dos Certificados de Depósito 
Interbancários (CDI). Algum tempo depois e inadimplente, Virso então ajuizou ação 
revisional alegando a ilegalidade da fixação da CDI nas cédulas. 

Conforme o autor, a cláusula que prevê a utilização da CDI seria ilegal, cabendo 
então a restituição dos valores pagos a maior, tese acolhida pelo tribunal local. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Súmula 176/STJ: 
 É nula a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBID/CETIP. 
 

10.2.2. Vedada a adoção da CDI? 
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R: Nooops!!!! 

Inicialmente cumpre salientar que, no caso em exame, não se cuida da taxa de 
juros que era divulgada pela extinta ANBID (Associação Nacional de Bancos), associação 
que congregava instituições bancárias, o que ensejaria a aplicação da Súmula 176 ("É 
nula a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBID 
/CETIP''), mas de cláusula contratual em que pactuado como encargo a variação dos 
Certificados de Depósitos Interbancários (CDI), indexador inicialmente divulgado pela 
extinta CETIP e atualmente pela sua sucessora a B3 S/A, variável conforme as oscilações 
do mercado, não sujeito a manipulações por parte dos bancos. 

O voto do Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, no REsp. 1.781.959, Terceira 
Turma, DJe 20/02/2020, exaure a matéria, demonstrando que a variação do CDI reflete 
o custo do dinheiro para as instituições financeiras no mercado interbancário; seu uso 
como indexador flutuante de contratos bancários é permitido pelo Banco Central, NÃO 
se tratando de índice que possa ser manipulado pelas instituições financeiras, bem 
como que se trata de índice cujo cálculo e divulgação é atribuição conferida à Central de 
Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP), atualmente incorporada por B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, sob permanente fiscalização do Conselho Monetário Nacional 
e do Banco Central, autoridades responsáveis pelo controle de crédito em todas as suas 
modalidades. 

Não se tratando de índice sujeito ao arbítrio da instituição financeira credora 
ou de sua associação de classe, não se aplica o fundamento que ensejou o 
entendimento consagrado na Súmula 176, no sentido da nulidade de cláusula 
contratual que estabeleça como indexador divulgado pela ANBID (Associação Nacional 
dos Bancos de Investimento). 

Dessa forma, não há obstáculo legal à estipulação dos encargos financeiros de 
cédula de crédito bancário em percentual sobre a taxa média aplicável aos Certificados 
de Depósitos Interbancários (CDIs), sendo inaplicável a Súmula 176/STJ, devendo 
eventual abusividade ser verificada em cada caso concreto. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

Não há vedação à adoção da variação dos Certificados de Depósitos 
Interbancários - CDI como encargo financeiro em contratos bancários, devendo o abuso 
ser observado caso a caso, em cotejo com as taxas médias de mercado regularmente 
divulgadas pelo Banco Central do Brasil para as operações de mesma espécie, o que não 
ocorre na espécie. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
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11. Cabimento da determinação da inclusão da União no polo passivo da demanda 
pelo juiz estadual se a parte requerente optar pela não inclusão 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Em demandas relativas a direito à saúde, é incabível ao juiz estadual determinar 
a inclusão da União no polo passivo da demanda se a parte requerente optar pela 
não inclusão, ante a solidariedade dos entes federados. 

AgInt no CC 182.080-SC, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador convocado 
do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/06/2022. 
(Info 742) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

Crementina ajuizou ação em face do Estado de Santa Catarina com o objetivo 
de receber um tratamento médico específico. Na inicial, declarou que opta pela não 
inclusão da União no polo passivo. 

Ainda assim, o juiz, Dr. Creisson, determinou a inclusão da União no polo 
passivo da ação em razão da solidariedade dos entes federados. Inconformada, 
Crementina interpôs sucessivos recursos no qual alega que, em outros casos, o STJ tem 
admitido o conflito, definindo pela competência da Justiça estadual para o 
processamento e julgamento da causa. 

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Súmula 150/STJ: 
Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. 
Súmula 224/STJ: 
Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, 
deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito 

 

11.2.2. Cabe a determinação de inclusão da União? 

 

R: Nooops!!! 
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A controvérsia está relacionada à competência para julgamento da ação 
ordinária ajuizada tão somente contra o Estado e o Município, ou seja, na hipótese, a 
parte autora não incluiu a União no polo passivo da demanda. 

Não optando a parte requerente pela inclusão da União na lide, não cabe ao 
juiz estadual determinar que se proceda à emenda da inicial para requerer a citação 
da União para figurar no polo passivo, uma vez que, não se tratando de litisconsórcio 
passivo necessário, incumbe à parte autora escolher contra qual(is) ente(s) federativo(s) 
pretende litigar. 

Na hipótese, a decisão monocrática agravada considerou que, recebidos os 
autos na Justiça Federal, cabia ao juiz federal, simplesmente, devolver os autos à Justiça 
estadual, e não suscitar conflito de competência, nos termos da Súmula 224/STJ. Isso 
porque, a princípio, o Juízo estadual não poderia rever tal decisão para determinar a 
inclusão da União no feito, consoante as Súmulas 150 e 254/STJ. Assim, sendo definitiva 
a decisão, na esfera federal, quanto à exclusão do ente federal, não haveria necessidade 
de instauração de conflito. 

Alinha-se, portanto, ao posicionamento majoritário da Primeira Seção de que, 
nesses casos, deve-se conhecer do conflito e reconhecer a competência da Justiça 
estadual para o processamento e julgamento da controvérsia. O referido entendimento 
do STJ não destoa da decisão do STF no Tema 793 da Repercussão Geral. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

Em demandas relativas a direito à saúde, é incabível ao juiz estadual determinar 
a inclusão da União no polo passivo da demanda se a parte requerente optar pela não 
inclusão, ante a solidariedade dos entes federados. 

 

12. (Im)Possibilidade de manifestação, em sede de Recurso Especial, ainda que para 
fins de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da 
Constituição Federal 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA 

O STJ é pacífico quanto à impossibilidade de manifestação, em sede de Recurso 
Especial, ainda que para fins de prequestionamento, a respeito de alegada 
violação a dispositivos da Constituição Federal. 

EDcl no AgInt no RMS 66.940-RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 21/06/2022. (Info 742) 

 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 742 – PARTE 1 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     29/31  

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Paco Calçados, em embargos de declaração em recurso de mandado de 
segurança, sustenta a violação de artigos da CF/88 no julgamento anteriormente 
realizado, com o claro objetivo de prequestionar os dispositivos constitucionais. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. Cabe a manifestação de violação à CF em recurso especial? 

 

R: Nooops!!!! 

No presente feito, a parte embargante pretende prequestionar dispositivos 
constitucionais. Entretanto, segundo o entendimento do STJ, os Embargos de 
Declaração somente se mostram cabíveis se ocorrerem os pressupostos de obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material no acórdão, não cabendo ao STJ apreciar a 
alegada violação a dispositivos constitucionais, em sede de Recurso Especial, ainda que 
para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do STF, não se 
mostrando omisso o acórdão que deixa de fazê-lo. 

Em tal sentido: "3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para 
fins de prequestionamento, examinar, na via especial, suposta violação a dispositivo 
constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 
4. Embargos de declaração rejeitados" (STJ, EDcl no AgInt na Rcl 35.425/PR, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe de 18/12/2020). 

 

12.2.2. Resultado final. 

 

O STJ é pacífico quanto à impossibilidade de manifestação, em sede de Recurso 
Especial, ainda que para fins de prequestionamento, a respeito de alegada violação a 
dispositivos da Constituição Federal. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

13. QUESTÕES 

 

13.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 
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Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Em demandas relativas a direito à saúde, é incabível ao juiz estadual 
determinar a inclusão da União no polo passivo da demanda se a parte requerente optar pela não 
inclusão, ante a solidariedade dos entes federados. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Não é possível a prática da acupuntura, quiropraxia, osteopatia e 
fisioterapia e terapia ocupacional do trabalho pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O art. 3º da Lei n. 9.469/1997, que condiciona a concordância do 
Advogado-Geral da União e dirigentes máximos das empresas públicas federais com pedido de desistência 
de ação à expressa renúncia ao direito em que se funda a ação, não se aplica na execução de título judicial. 

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O INMETRO possui competência exclusiva para fiscalização 
quantitativa de produtos comercializados. 

13.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Não optando a parte requerente pela inclusão da União na lide, não cabe ao juiz estadual 
determinar que se proceda à emenda da inicial para requerer a citação da União para figurar no polo 
passivo, uma vez que, não se tratando de litisconsórcio passivo necessário, incumbe à parte autora 
escolher contra qual(is) ente(s) federativo(s) pretende litigar. 

Q2º. ERRADO: O STF, no julgamento da Representação n. 1.056/DF, considerou constitucionais os arts. 
3º e 4º do Decreto-lei n. 938/69 e 12 da Lei n. 6.316/75 e bem delimitou as atividades do fisioterapeuta e 
do terapeuta ocupacional: a) ao médico cabe a tarefa de diagnosticar, prescrever tratamentos, avaliar 
resultados; b) ao fisioterapeuta e ao terapeuta ocupacional, diferentemente, cabe a execução das técnicas 
e métodos prescritos (STJ, REsp 693.454/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
03/11/2005, DJ 14/11/2005, p. 267). Nesse sentido, as conclusões adotadas pelo STF e STJ continuam 
válidas e atuais. Não houve alteração significativa na legislação ordinária que disciplina a atividade dos 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais ao ponto de esmorecer o entendimento ali firmado. 

Q3º. CORRETO: Ademais, considerando-se que na execução não se discute o direito material da parte 
exequente, pois já reconhecido em decisão judicial transitada em julgado, mostra-se incompatível com 
tal realidade exigir que, para desistir da ação de execução, deva o exequente renunciar também ao direito 
material anteriormente validado em seu favor. 

Q4º. ERRADO: Assim, se aos PROCON's estaduais é autorizada a aplicação de multas administrativas nas 
fiscalizações em que os administrados são flagrados comercializando produtos com quantidade e peso 
diferentes do informado em seus rótulos, por certo que ao MAPA não poderia ser dado tratamento 
diferenciado, com menor competência, especificamente por se tratar de órgão ministerial com 
competência em todo o território nacional, atuando nas áreas de agricultura, pesca e abastecimento. 

 

 

 

ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 
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Informativos STJ  

Terças-Feiras – 9h30 

 

Informativos STF  

Quartas-Feiras 9h30 

 


